
PROTOCOLO N° 3962/2007 DATA: 29/Novemmbro/2007

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N® 260/2007

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR A DATA DE TERRA N° 11,
DA QUADRA 13 DO JARDIM SANTA CRUZ DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO, PELA DATA DE TERRA N° 18 DA QUADRA "C"
LOCALIZADA NO JARDIM TROPICAL II, DE PROPRIEDADE DA IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM CAMPO MOURÃO.

REGIME DE URGÊNCIA

AUTORIA: - Poder Executivo.

ENVIADO AS COMISSOES: (em destaque).
LEGISLAÇAO EREDAÇAO; f/) /•—
FINANÇAS EORÇAMENTO; ff)/-
MÉRITOS TEMÁTICOS; |/
REPRESENTATIVA.

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas

1° Discussão e Votação

2° Discussão e Votação

Aprovado em Redação Final

Promulgada

Em ' DJ ^o3oo 8
Em

Em

Em

o-?®' o 3
Em

Sancionada Em^/^ ^ QÍi
Publicada no Órgão Oficial i AS ''01' Icx-R



TRAMITAÇÃO

De Para Data Rubrica



€ampo Mourõo
M Cidade Escola ouráo

f i tfémÍ9 miféMaáé éê 99f^9Í9

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°2 t,o/2oO^
PODER lPGÍSÍ.AJP/0 D^. C.f'-U?0 MO\}9AO
PíOfòCCiOK^

Coripo MourGO,

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

AO dal

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a permutar a data de terra n° 11, da
quadra 13, do Jardim Santa Cruz de propriedade do Município de Campo
Mourão, pela data de terra n° 18 da quadra "C" localizada no Jardim Tropical II,
de propriedade da Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Campo Mourão, e
dá outras providências".

A Igreja Assembléia de Deus pretende construir uma sede no
Jardim Santa Cruz, sendo necessários dois lotes para a referida obra, tendo
conseguido negociação com o proprietário do lote vizinho ao do Município.
Está aguardando a permuta para confirmar a transação com o outro proprietário
e iniciar as obras.

Além do Templo serão construídas três salas de aulas para escola
bíblica dominical e futuramente haverá aulas de música para toda comunidade,
como já é existente em outros templos da igreja.

O Grupo de Senhoras da Igreja mantêm assistência social com
distribuição de cestas básicas, roupas e remédios para as comunidades
envolvidas, existindo naquele local grande número de pessoas carentes. A Igreja
no Jardim Santa Cruz possibilitará o atendimento das comunidades do Jardim
Modelo, Santa Cruz, Mario Figueiredo. Batei e Jardim Silvana.

Diante do exposto, tendo em vista a faculdade estabelecida no
artigo 32, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 160, inciso II.
alínea "a", do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a Vossas
Excelências a deliberação da matéria em regime de urgência.

Campo Mourão, 29 de novembro de 2007

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 • CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeilura@campomourao.pr,gov.br
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"^4o/2ooPROJETO DE LEI N
De 29 de novembro de 2007

Campo Mowao
rarnnà

I ã <W*#t Mrfntf*

Autoriza o^^der Executivo^permutar a data de terra
n° quadra 13, jm Jardim Santa Cruz de
propriedade do Municipró de Campo Mourão, pela
data de terra n° 18 da quadra "C" localizada no Jardim
Tropical II, de propriedade da Igreja Evangélica
Assembléia de Deus em Campo Mourâo, e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica^ Poder Executivo autorizado a permutar a data de
terra n° 11, da quadra do Jardim Santa Cruz, objeto da matrícula n° 9.504, do
1° Ofício de Registro de Imóveis de Campo Mourão, com área de 455,00 m^, de
propríedadç^ó Município de Camoo Mourão, avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil
reais), pela data de terra n° 18,xla quadra "C" do Jardim Tropical II com área de
371,25 m^ objeto da matrícula n° 14.73O,ji02° Ofício de Registro de Imóveis de
Campo' Mourão. de propriedade da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de
Campo Mourão, pessoa jurídica de Direito Prívado, com sede na Rua Araruna,
n° 88. inscrita no CGC/MF sob n° 78.196.714/0001-04^^representada por seu
presidente Pastor José Anunciação dos Santosr^aliados pela Comissão de
Valores Venais de Imóveis em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Parágrafo único. O pagamento da diferença de valores dos lotes,
deverá ser paga em parcela única até o ato da lavratura da escritura pública.

Art. 2° A presente permuta tem por finalidade possibilitar a
construção da Igreja Assembléia de Deus no Jardim Santa Cruz.

Art. 3° Os imóveis deverão (sei^tregues pela partes, livres e
desembaraçados de todos os ônus e ocupames^o ato da escritura pública.^

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo^tòrizado a assinar to^os-
os atos visando a consecução desta Lei. ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANA.
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-1

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.» 75.904,524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Projeto de Lei

Campo Mourão
m Cidade Escola

fl. n" 2

Campo Mouráo

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão,^9 de novemfc)rõ~9e 2007

%

urecF

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
wvm.campomourao.pr-gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao,pr.gov.br
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COMARCA DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANA

Bel. Dcnisc Kravchychyn
Jurnmcniniln

Dr. Daniel Kravchychyn
Ofluial

Bcl. Grcgòrio K.ravchychyn^mes-'
Jiininiciiiiid»

CERTIFICA, a pedido verbal de parle interessada, que revendo os livros existentes em
Cartório a scii eargo, deles encontrou no de N," 2 de Registro Geral, o inteiro teôr seguinte;

7^MATRÍCULA - 14.730
18 de junho de 1«984, ,
IMÓVEL:- Da^de terras ne 18,quadra "C"y com a área de /
371»25 m2.f situada no loteamento denominado jardim Tropical-
II parte, nesta cidade, com as segxiintes divisas e confronta*-
çoes: 11,00 m, de frente para a Rua 3; 33,75 m, de fundos la-
teraxs, de um lado, confrontando com a data ns 16, e de outro
lado, com a data ns 20; 11,00 m. nos fundos, divisando com a/
data n£ 17.

PROPRIETÁRIO:- nj^GArmAÇXç COMERCIAL K IMOBILIÁRIA TPTVRT.ATn/
HDA- , CGC/MF» ne 44»416.204/0004-26. ^

LIVRO
3.' OFie

CAtWc

GíCTiívv ói:RAL
no üf

tiA

o INICIAI

AN0:.1-9.84

FICHA; 9.1

Keg2 Ante. nss 30-960 e 32^960, ambos do Ive 2-rg. deste ofí
cio. Custas:- Nihil,

R~l-14o 730
16 de junho de 1.984»
TRANSMITSWTE:- ORGANIZAÇÃO COMERCIAL B IMOBILIÁRIA TRIVRTiATO/
LTDA. , com CGC/MP. sob o nS 44«416„204/Ü0Õ4-26, representada/•
por seu procurador: Alcides José Eising, cr. ne 1=646.252-Pr.
e CPF. na 225»381.199-87. ADQUIREMTE:- LBONOR RODRIGUES DE -/

.BONFIM, brasileira, casada, do lar, residente neste municipio
na-scida a 10-08-1.929» em Guarapuava-Pr., filha de Manoel Ro
drigues da Silva e Olicinda Caetano Machado, cc„ ne 409, do /
CRC. desta cidade, inscrita no CPP. sob o ns 209.737,219-87./
ESCRITURA DE VENDA E COMPRA, lavrada pelo 22 Tabelião desta /
cidade, aos 12 de junho de 1.984, Ivs na lOl-E, fls. 029. VA
LOR:- CrS83.475,00, elevado para Cr$750.000.00, por exigência
fiscal, GR-4-ITBI-Gui? no 733/84» Ag, de Rendas desta cidade,
,aos 06-06-84. Isenta do lAPAS, conforme desci-.: na escritura
Distribuida sob o ns 1.429/84, aos 14-O6-84. Custas: - Cr$
32.640,00 + Cr$6. 528,00. Dou fé.

COIITINUA líG m
' • An/vrV.-r//,-' Vi X.

A/-,/,f

S/i,.
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COMARCA DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ

Bcl. Dcnise Kravchychyn
Jurnmcnlada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficial

Bcl. Grcgório Kravchychyn Nune.s
Juramentado

fer/iO DE BONFm brasileiros. Rodrigues/
aos 10-08-1.929 eu Guarapij.ava-Pr.. filha
da Silva e Olicinda Caetano Machado, CO. ^ ^ 091-1-
OS-B. do de.ía cidade, ele //•;- 300. 737.2Pr., residentes nesta cidade, portadores
XS-'S7. repres ^ados por seu -sta/

,arol, ..dêste uunicipio e-°;%l%.l% '̂%tl'j%tGuia n9 157
i.P 24. fls. 075. ADQUI_

Sk 79r-pr:Tcirii
fefJrÂlZTidZleTestl'cZade-. Custas.- 1,C Vnc. Bou fé.^

Dl Diiiiicl hia\i:íiyí 11)''
otic.i;»'.

• i\:. Íh'msí' Kr(iy( liy<'l'y"

Hd. iiidiorioKninliychyn A/n/^
f. jiif.nineiU.ido

Apresente certidão écópia «oi da ficha
íssísisw.

Juramentada

>. \

-•i' .
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CQM&ftU ei MOUlftO ^ fiB W

RffOBUCA FBDffOT/A DO BRA3L
REGISTRO DE IMÓVEIS 1° OFÍCIO •'
COMARCA DE CAMFO MOURÃQ - ESTADO DO FARANÁ

RuaLaurindoBor^, 1,517 - CEP87303-240 - CanipoMourão -
João Carlos Klosíer

Of/dâí

Certifico a pedido de parte^inte^r^
Geral deste Ofício

Campo i

ista no livro 2 de Registro
tntPirn tpnr gftqiiint&:

MATRÍCULA 9*504♦- / • \M

05 de satsibro de 1.970*-Prot.n232.239.-

Iwdl/ELi-Carta de data n^ lida Quadra n
situada na planta ••'do Jardim Santa Cruz,
13 ms. de franté para a Rua n^ 3; 35 ms.
lado com a data n^ 10; do outro lado com
fundos com a data n® 4. , ,
PROPFUCTARIO:- Villa Bathka, brasileiro, casado, serventuario^da^-
'Justiça inaíivo, C.I. nS 108.696-Pr. e CIC.nBlU.745.019-87, resi
dente nesta Cidade.- r. • • r..o4.c»o. _
Registro antsrior nS 14,167 l^roJ^^este oficia. Custas.
Nihil* O Oficial Designado:

R-l/9.5DA."Prot*ng32.239/^^ sgtembro da ^
Uilla Bathko, jã qualif^^^o e sua mulher Therezinha Menezes Bath
ka, brasileira,do Isr, ^residente nesta Cidade,ela por
tada.- ADQUIREMTC;- 3oao' Batista da Silua, brasileiro, _
tirador, residente em PalssandurPr*C.I^irt 1.793.754- ® • '2^
690.679-72.- COMPRA E \/EMDA;- Escritura publica lavrada pelo 1- la
belião desta Cidade, e-m 15 de agosto de 132-N, fls. -
182. UALOR:- Cr$ 2.600,00 elevado para Cr$ 15.000,00
fiscal.- CONDiÇOESi- Nao tem. 083. Comparecem como anòantas GeTcildo
da Oliveira Braga e sua mulher Wadir Corelli Braga, 'gã
ele do comércio,C.I.nQl.340.247-Pr, ala do lar,T.E.ne90.463 da 68
zona-Pr. portadores do CPF .nn75.592.2a9-72, residentes em Csscauel-
Pr.representados gor Doao Batista da Silva,ja qualificado, "
1536101-8 de 15-8-78 da A.R. desta Cidade. OBS.A DOI, sara enviada -
pelo'Tabelião ao Órgão da SRF, conforme consta da escritura. Distri-^
buida^o>^s 1,108/78. Custas; Cr$ 484,00. Dou fe. OOficial Desi^n_
do:

C^-^â--PTO"t-n293. 634.-Í8 de outubrx) de I•98.*?. -TRANSM iTENTE; João
paJista da Silva, já qualificado e sua muíher Juvencaa de Simoa , re-
íidentea nesta Cidade, representados por Osvaldo Miranda
sado/I avrador, residente em Roncador-Pr.C. I.n2489-594-Pr'-e CPF.n-04o.
543.159-34, todos i U iros, -ADQU iRENTE; -Mari Iene Batista
CN.n27,852 do RC.de Roncador;OrSando Batista Borges,CW.n27.853 do
RC.de MamborS e Carlos Batista Bor9es/CN.n27.854 do RC.de Roncador,
todos brasileipos.roenores impíbeces residentes bras?-"
cador-Pr.representados por sua mae Aparecida Batista Borges,brasi
leira,desquitada,do Iar, res idente no município de Roncador, CHI-. n
074.788.799-34(dependente).- COMPRA E VENDAjL-Escritura publica la-

-«segue no verso ••

15.(532 3
13^com a áraa de ^55 m2, -
nesta Cidade, limitando; -

de fundos laterais, de um
a data n® 12; 13 ms. nos -



^ eSTAOO Op F r;cp^1^ift.lA0 /
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MATPmn A Nfi O ÍOd - • Flt^HA Ng l-VERSO.-
(continuaçao dó R-2/9.504) Iavrada pelo^Tabeli^ r^s^ooo^^õoõ
^ 26 de abril de 1.985, IÍvro 29,fls.008.~VAl^irÇrjt2.000,,000^-:
CONDI COES:-Não tem. GR'-4 n2 505/85reco!^hida em 24-04-o5 na Ag.-
Bancária nSOSS desta Cidade.-A DOl,sera enviada^pelo TabeJiao -
ao Órgão da SRF,como consta da escfPitura. Distróbuida sob
1.728/85.Custas: Cr$l25.847+F.P.Cr$25.l69+A.M.P.Cr$295+A.S.J.Cr$295+A.P.M.^.Qp^295+0vA.B/CAA.Cr$295.Total:Cr$l52.I96.D0U fe. O-
Oficial:

E_3/9.5.04.-Prot.nS.l63.194.r-27-0.9-99.- AUTOai;- Fazenda Publi-
ca do Município de Compo Mourao.— R.às^^arilena B. Borges» —
TITULO:-. Arresto.- ífOMA .DO TITU^:- Auto cie Arresto e Deposi-
tF15Ep0dido aos 20-09-99, pelo"*ÜIieial de Justiça Sadi dos. S^-
tos Mello, g:ii cumprimento ao mandado expedido pelo Juizo de
rei to da'Vara GÍvel desta Gomarca, extraído, dos Autos n9*222/ ;
99 de Execução Piscai.-OBS:- O Oficial de Justiça aciHia mencio-
inado^ declara ter depositado o Amo vai objeto do es Regis
tro -süi mãos do Depositário PujAico, Gr«;s9« Valle.--
29-09-99.- Dòu fé. O Oficialt^Aj^^ .kO,

Av-4/9.504.-Pròt. 174.315.-22.11.00.-Prooa ai .a pregent e averba^
cão por Termo de Conversão de Arresto em Penhora, expedido pela
28.Vara Cível desta Comarca, em OT.
constar aue o Arresto registrado sob número OJi. foi conyertido-ení Penliora.-30.11.00.-llou fé. O Oficial: .

Escrowontt* - tPo»».»''* 622íÔ^

. «4. «O 1QO OQO _ 16.06.2004.- tpaksmITENTES:

^Í^NE "batista* BORGES; *ORIANDQ BATISTA BORGES;e,
o/^DnI^a -anoniRENTK:^ FAZENPA PUBLICA DO MONICIPI

inscrita no C«PJ n». 75.904.524/0001-06,
Camoo Mourão - Parana.-

e foço na no TITULO:- Carta de Arrematação
TjTaLQ.:- Arremataçao." FOBMft DO tit CDmarca da
lavrada pelo Juizo de J 222/99 .^ Lecução Fiscal,
Caiií>o: Mourão, expedido nos ,00 00 - Foram
encerramento 25.05.2004.- —_• ««01727/2004 emitida

lABSAl^lO; I4I9466-13 e 1489457-04, emitidas em
Continua fls. n.° 1

'O
/

K



MATRICULA N.e

9.504—

ÀrEPÚIÍLICA fF.Df.HA -VA
/XrEGISTRO de IMOVí-iS 1° riFiaO

COMARCA l>E CAMPO MOURAO
/\:^è\Tl\ ESTADO 00 PARANA/,iLl iiri^ ru3 Layrindo Soiges. ^51? •CEP 87303-2^^^

£:y»\!A"::iiSSCk. ael. Jo&Q CaHor K»OBter •Ofiria

ÜVRO I\l° 2 - REGISTRO GERAL
1.0 OFiClO . REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourão - Paraná

ANO 2'004»-

xifl.aV.MA.. ItWíVitíl N ......jil

MATRICULA N® 9.504.- FICHA N® Ol-VERSO
(continuação do R-5/9.504.-)02.10.2004.- Emolumentos: 1.260

VRC,-27.08.2004.~ Dou fé.- O Oficial: ^2/^ I r "/I r

' AS jefsra, arquivada n&sts Ofício imobdíaric*,
Campo Mourâo, tFUNARPEN 2

.«SELG'DE-—^Sk

f^"XM.OVElS'̂ '
-í^^-AWF09328

•«• w •si«v»v»M»âee««BO««meeeeEee»t»»t«Wemi^ieeht«e»eeiiieaa«n«M,

João Carlos tCí^er" Oflcls ^



Município de Campo Mourão —Cidade Escola

LAUDO DE AVALIAÇÃO

(a^poP^auráo

074/2007

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.
07382/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 18, da quadra "C", com área de 371,25 m^ situado no Jardim Tropical II parte,
neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 8.000,00 (Oito mil reais).

Altair Casarim

Antertor Rocha

Alexandre He erreira

Campo Mourão, 04 de outubro de 2007.

Gideon Oberd Kuntze

d
Cláudia Mara Padilha

/
V

Juvenal Pereira Monteiro

Fabiaé

taniszéwski Joaquim Carras^MwIbreno

Campo Mourão

Samuel Jorge^odwgües

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail; prefeito@campomourao.pr.gov.br
homepage: http://www.campomourao.pr.gov.br



íSiâí s Município de Campo Mourão —Cidade Escola
po mourap

075/2007

LAUDO DE AVALIAÇAO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo
07382/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado.

Lote 11, da quadra 13, com área de 455.00 m^ situado no Jardim Santa Cruz, neste
Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Vãlor Total da Avaliação: R$ 9.000,00 ( Nove mil reajs}^

Campo Mourão, 04 de outubro de 2007.

Altair Casarim Gideon Oberd Kuntze' Juvenal Pereira Monteiro

/]
Antenlpf Rocha Cláudia Mara Padilha Fabiá

Alexandre YWmue Ferreira Joaquim C oreno

Samuel jQcgé-RõSfrigues
Campo Monfâo

RI IA RRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 140RUA BRASIM487^^ 35iTi 144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06
e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br

home page: http://www.campomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOTm ÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua. Francí.scn Albuquerque. 1488. Tcl^far (044) 523-23Jn . Cf.p S7^n:>. 220 - Tt Pno^i 450
C N P J. 79.869.772/0001-14 ^

e-mail: legislativo municipal@camaracm.com.br
www.camara cm.com.br

C^kjCC^

ASSESSORIA jurídica

PARECER: 042/2007

De: Assessoria Jurídica
Para: Presidência

RELATÓRIO

AO DAL

Vem para emissão de parecer desta Assessoria, Projeto de Lei n.®

260/2007 de autoria do Poder Executivo, protocolizado sob o n.°

3.962/2007, em data de 29/11/2007.

Trata de autorização para o Executivo permutar imóveis de sua

propriedade por imóveis de propriedade da Igreja Evangélica Assembléia

de Deus de Campo Mourão, visando construção desta igreja no Jardim
Santa Cruz.

Encontra-se acompanhado de laudo de avaliação, sendo que
existe diferença no valor R$ 1.000,00 (um mil reais) que será pago pela
Igreja citada até o ato da lavratura da escritura pública.

Solicita a deliberação em regime de urgência na forma do artigo 32
da LOM.

Em apertada síntese, é o relatório.

PODER LEGISLftTÇ^ DE CMPO MOURÃO

CffTpo Mouráo,é2^l-L3á^3yíxcs:. X—^



PODER LEGISLATIVO DE CAA/ÍPQ MOmÃO
ESTADO DO PARANÁ

"
e-mail. legislativo municipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

PARECER

A permuta é negócio jurídico capaz e de cuja utilização mostra-se

possível, legal e moral, porém, essencial é que ela se dê mediante autorização
legislativa, conforme se verifica no objeto da matéria, em virtude do principio da

legalidade que norteia os atos da Administração; e, ainda, de avaliação
comprobatória da utilidade e moralidade do ato, que também se encontra

apenso a mesma.

Para que se cumpra com os princípios norteadores do direito e

legislação aplicável a matéria somente poderá ser considerado frente a

avaliação dos bens permutáveis, posto que esta deve determinar os objetos da
troca segundo prévia intenção do particular em firmar o contrato de permuta.

contrato este que não perde, por ser administrativo, sua qualidade de ato de

vontade, ou seja, ato voluntário bilateral e oneroso, mediante composição do
valor da coisa com o da ofertada em troca.

No entendimento unânime dos administrativistas o bem público é

passível de permuta, valendo ressaltar o ensinamento do insigne HELY LOPES

MEIRELLES, que assim leciona:" Qualquer bem público desde que desafetado

do uso comum do povo oude destinaçâo pública especial, pode ser permutado

com outro bem público ou particular, da mesma espécie ou de outra. O

essencial é a que a lei autorizadora da permuta identifique os bens e a

avaliação prévia atribua-lhes corretamente os valores, para efetivação da troca
sem lesão ao patrimônio público". ^

A permuta como instrumento de transferência de bem, no presente caso

imóvel, do particular para o Poder Público e deste para o mesmo particular,

está sujeita a observância das normas legais atinentes a alienação e aquisição

MEIRELLES, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros, 21"ed, p. 452
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de bens pela Administração, sempre subordinada, portanto, ao Interesse

público devidamente justificado.

Ante ao exposto, respondendo de forma objetiva a determinação

de Vossa Excelência, não vislumbram-se vícios que impeçam a matéria

de tramitar, portanto, merece a mesma ser levada a exame e deliberação

pelos edis.

S. M. J. é o entendimento.

Campo ^ sde dezembro de 2007.

artins

essdria Jurídica
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Vereador ROQUE DE FREITAS vcTcatltir r<)uucdüli üilasf(fA:;iniar.icni. mni.br Bancada do

PROJETO DF. T.El N° 260/2007

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

RELATOR - ROOUE DE FREITAS

RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n® 260/2007,
protocolado sob n'' 3962/2007 de 29 de novembro de 2007, que, "AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A PERMUTAR A DATA DE TERRA N" 11, DA QUADRA 13 DO
JARDIM SANTA CRUZ DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, PELA DATA DE TERRA N° 18 DA QUADRA "C" LOCALIZADA NO
JARDIM TROPICAL U, DE PROPRIEDADE DA IGREJA EVANGELICA
ASSEMBLEIA DE DEUS EM CAMPO MOURÃO."

VOTO DO RELATOR

Estando o referido Projeto de Lei em conformidade com aconstitucionalidade ea
legalidade, dou meu parecer FAVORÁVEL àtramitação do Projeto.

SALA DAS SESSÕES, Campo Mourão - Pr,7 de dezembro

/LQ

íZf
MÚÍ FRANCO DE LIMA

Presidente

Membro

UE

relator

REITAS
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,;v,." COMtSSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

•Viò

PROJETO DE LEI N° 0260/2007

AUTORIA: PODER EXFdlTivn

ENVIADO ACOMISSÃO: FINANÇAS EORÇAMENTO.

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINI7

RELATÓRIO:

Tramita nesta comissão, projeto de lei Hp nof^nnnn-7

VOTO DA RELATORA:

Santa Cruz, para isso sendo necessário dois lotes para a rTflida obra ZnZ

FAVORÁVEL àtram°itaçÍo ^o dtadTprSo deíj.' "°sso VOTO
SALA DE SESSÕES 12, de Dezembro de 2007.

RWTÃTrURECK-^IZ
Presidente - RpiatAra

SD^ÍTsILVA DE UMA
iVIembro

RO/MT
3962/2007



Protocolo n°. 3962/2007.

Assunto; Nomeação de relatoria no PL n° 260/2007 Regime de Urgência

AUTORIA: Poder Executivo

De ordem do Presidente da CPMT, Vereador Dr. Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo nos temnos das disposições do artigo 51, do Regimento Interno,
encaminho o presente Projeto de Lei n" 260/2007, de autoria do Poder Executivo
-AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR ADATA DE TERRA N 11,
DA QUADRA 13 DO JARDIM SANTA CRUZ DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO, PELA DATA DE TERRA N° 18 DA QUADRA "C"
LOCALIZADA NO JARDIM TROPICAL II, DE PROPRIEDADE DA IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM CAMPO MOURAO. Exmo. Sr.
Vereador ISIDÓRIO DA SILVA MORAES, o qual nomeio RELATOR.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas
pelo Senhor Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por
esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor apreciaçao
da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição
atende aos interesses da coletividade como um todo, em face de que esta
Comissão Permanente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do
artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas
diligências, audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que esta Comissão praticando seu mister como se espera
pelas disposições da Lei Orgânica e Regimento Interno, possibilitará que a matena
legislativa embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos
difusos da coletividade, não se tornando, de futuro, um texto legal que satisfaz o
Autor da proposição, porém um vago legislativo.

Campo Mourão, 13de Dezembro de 2007.

Flavia Souza

Assessora
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PROJETO DE LEI N.° 260/2007.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENCAMINHADO Á COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei 260/2007 de autoria do
Poder Executivo - "que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR A
DATA DE TERRA N° 11, DA QUADRA 13 DO JARDIM SANTA CRUZ E
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, PELA DATA DE
TERRA N° 18 DA QUADRA "C" LOCALIZADA NO JARDIM TROPICAL II DE
PROPRIEDADE DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS' EM
CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, e, inexistindo
qualquer óbice quanto á sua tramitação, manifestamos nosso VOTO
FAVORAVEL á apreciação do Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, em 14 de Dezembro de 2007.

Luiz AlfreacttiaXunha Bernardo

V * rr
IMORO

Relator

Carlos Antonlo I. Koch
Membro
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PROTOCOLO N« 3962/2007 PROJETO DE LEI 260/2007.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

06 12 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

06 12 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

06 12 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS

/
DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO r/
APROVADO REJEITADO (fy
APROVADO REJEITADO vy
APROVADO REJEITADO /
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃCT



NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pczâo x'
Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes X

Luiz Alfredo

Maria X"
Roque X
Salvador X
Sidnei

F - favoráveis

C-contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de "-^

Autoria do(s);

Correção nos seguintes pontos:

gw/iA'̂ D~k^\AAj:> ' ap^ ^

1/u9 OíA/j-S'- /u^ímv} Oi ixp^^o^ ''/uus^^dú/o 0^
(MaOPiMÁâiuüo

r

\

7
Campo Mourão, em / /2008.

•íááiI!^(Ja^
^dcdô£^

Consultoria Técnico-Legislativa
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PROJETO DE LH Ns 260/2007

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR A DATA DE
TERRA N® 11, DA QUADRA 13, DO JARDIM SANTA CRUZ
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
PELA DATA DE TERRA N® 18 DA QUADRA "C"
LOCALIZADA NO JARDIM TROPICAL II, DE PROPRIEDADE
DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM
CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OPODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprovou e ©u, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

^0 pjQa o Poder Executivo autorizado a permutar a data de terra n® 11, da quadra
13 do Jardim Santa Cruz. objeto da matrícula n® 9.504, do Ofício de Registro de Imóveis
de Campo Mourâo. com área de 455.00 de propriedade do Município de Campo Mourao,
avaliado em R$ 9.000.00 (nove mil reais), pela data de terra n® 18, da quadra "O" do Jardim
Tropical 11 com área de 371,25 m®, objeto da matncula rf 14.730, do 2® Oficio de Registro de
Imóveis de Campo Mourâo. de propriedade da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de
Campo Mourâo, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Araruna. n 88 inscnta
no CGC/MF sob n® 78.196.714/0001-04. representada por seu presidente Pastor Jose
Anunciação dos Santos, avaliados pela Comissão de Valores Venais de Imóveis em R$
8.000,00 (oito mil reais).

Parágrafo único. O pagamento da diferença de valores dos lotes, deverá ser
paga em parcela única até oato da lavratura da escritura pública.

Art. 2® Apresente permuta tem por finalidade possibilitar a construção da Igreja
Assembléia de Deus no Jardim Santa Cruz.

Art. 3® Os Imóveis deverão í-íi entregues pela partes, livres e desembaraçados de
todos os ônuse ocupantes no ato da escritura pública.

Art. 4® Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a assinar todos os atos visando a
consecução desta Lei.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 07 de fevereiro de 2008.

Dr. EraldoSeodoro de Oleira J
Presidente ^i
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Ofício n° 26/08-GAB/PRES.
Campo Mourão, 08 de fevereiro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 74/07 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de faixas de sinalização em
estabelecimentos que especifica e dá outras providências", de autoria do Vereador
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 96/07- "Coíbe o gotejamento irregular proveniente de aparelhos de ar condicionado
e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 177/07 - "Institui normas sobre o funcionamento de restaurantes e similares com
sistema self-service estabelecidos no Município de Campo Mourão, e dá outras
providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 228/07 - "Dispõe sobre a instituição do Festival Estudantil de Música Popular -
FEMP e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira;

• 245/07 - "Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n° 797, de 24 de junho de
1993, com alterações posteriores, e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo:

• 251/07 - "Altera a Lei rf 1678, de 20 de janeiro de 2003", de autoria do Poder
Executivo;

• 255/07 - "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante doação, à União
Federal, o lote de terras n° 2-H, com área de 2.000,70 m^ resultante da subdivisão
do Lote n° 2-G, matriculado no 2® Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Campo Mourão sob o n° 30.512, destinada á construção da sede da Procuradoria
Regional do Trabalho 9® Região, e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

- continua -

Excelentíssimo Senhor ^—gTN
Prefeito Nelson José Tureck, l ' [
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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Fl. 02 do Ofício n® 26/08-GAB/PRES.

• 260/07 - "Autoriza o Poder Executivo a permutar a data de terra n° 11, da quadra
13, do Jardim Santa Cruz de Propriedade do Município de Campo Mourâo, pela
data de terra n° 18da quadra "C" localizada no Jardim Tropical II. de propriedade da
Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Campo Mourâo, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

• 265/07 - "Declara de Utilidade Pública a Associação Regional de Engenheiros e
Arquitetos de Campo Mourâo", de autoria da Vereadora Maria Aparecida Tureck
Diniz;

• 266/07 - "Declara de Utilidade Pública a Associação Casa do Artesão de Campo
Mourâo", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

Respeitosamente,

Dr. Eril io Teodoro de

Presidente

Miveka



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1157/2008

DE 15/02/2008

Cidade Escola

LEI N° 2324

De 14 de fevereiro de 2008

Autoriza o Poder Executivo a permutar a data de terra
n° 11, da quadra 13, do Jardim Santa Cruz de
propriedade do Município de Campo Mourão. pela
data de terra n° 18 da quadra "c" localizada no Jardim
Tropical II. de propriedade da Igreja Evangélica
Assembléia de Deus em Campo Mourão, e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DO lUIUNlCÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Municipio, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar a data de
terra n° 11, da quadra 13, do Jardim Santa Cruz, objeto da matrícula n° 9.504, do
1° Ofício de Registro de Imóveis de Campo Mourão, com área de 455,00 m^ de
propriedade do Município de Campo Mourão, avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil
reais), pela data de terra n° 18, da quadra "C" do Jardim Tropical II com área de
371,25 m^, objeto da matrícula n° 14.730, do 2° Ofício de Registro de Imóveis de
Campo Mourão, de propriedade da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de
Campo Mourão, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Araruna,
n° 88, inscrita no CGC/MF sob n° 78.196.714/0001-04, representada por seu
presidente Pastor José Anunciação dos Santos, avaliados pela Comissão de
Valores Venais de Imóveis em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Parágrafo único. O pagamento da diferença de valores dos lotes,
deverá ser paga em parcela única até o ato da lavratura da escritura pública.

Art. 2° A presente permuta tem por finalidade possibilitar a
construção da Igreja Assembléia de Deus no Jardim Santa Cruz.

Art. Z° Os imóveis deverão ser entregues pela partes, livres e
desembaraçados de todos os ônus e ocupantes no ato da escritura pública.

Art. 4° Fica oChefe do Poder Executivo autorizado aassinar tod^
os atos visando a consecução desta Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO ^ESTADO 30 PARAMA
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA Pofe^ 420 -ÇEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.^5.904.524/0001-06
www-campomourao.pr.gov-br - e-mail: prefeitufa@campomourao.pr.gov.br



cidade Escola

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, ..1^^de-fevereÍro de 2008

Nelson dosé Tureck
Prefeito Municipal

J^éLuizGurgel
Pro^rador-Geral

Cláudia ÍVara Padilha
Secretária do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 8730M40

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.bf - e-mail: prefeitufa@campomourao.pr.gov.br
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• COMAVCa Ül CAt*PO MÒUAAO • PU

ra^LOJCA FBDB^WA DO BF^SL
REGISTRO DE IMÓVEIS 1° OFÍCIO .
COMARCADECAMFOMOURAO-ESTADO DO fímMÃ ;

F^a l^urindo Borges, 1.517 - CEP87303-240 - Campo Mourão - FR\^
João Carlos Kloster

Oficia!

Certifico a pedido de parte interessada, que consta-miriiYjP^^ci^-^âisíro
Gerai deste Oficio Imobiiiário, a Matrícula conforme intelrtítèor^s^üíntei^w^r'̂ ^

Livro N.» 2 - REGISTRO GERAL
1.0 OFICIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourào ^ Est. do Paraná
ANO: 1.25.5.

FICHA:

MATRICULA W.p p7.nRi

19 iô janeiro de 1.995«-Prot. n» 147,492.-

\6o\3 --á
16o lÀ- 2-

ln6VBL;^ote da Terras n" 06 da quadra n® 18, oom área de 419,98 m2, situada'
no Jardim Modelo, nesta oidade, oom os sefe\ãnte3 limites 0 oonfrontaç5es:-Li-
mitanioi ooiü parte do Lote n" 5, no rumo wa-SO, na distânolEj do 17,00 metroaj
oom o lote n^^ 07, no nimo Nü—Süi, na distanoia da 25j41 metrosj (Joui a Rua n® *
12, no rumo X^^SO, na distanoia de 17,06 luetros^ e, oom a rua n® 05, no rumo*'
NO-aS, na distancia de 24,00 metros.- ,

PRQPRXST^RlOt—Imobiliária Sol Ltda, pessoa jurídica de direito privado, ins—'
orita no CGC/i'iF sob nB 75•317.438/0001-05, ooui sede e foro na oidaie de üarin
gá-Pr.- —

Matricula Anterior n®

Dou fé. OOtioíaii- fck
lio Livro 2-RG, douxe Ofíoio.-Smolumentos: KEHIL, •

R-l/27. >f7-492--19-01-95.-TRAKSiaTl!m3;-ImoMliária Hol Ltda. '
já qualifJ^íÇajEôíar^entada por seu "bastante procurador Valter Yujo Kaneda, »
brasileiro, casado, comâroiants, portador da 01/HG HC 3.114.056-0-Pr e CPF N»
425.018.739-04, nos termos da procuração lavrada às fls-155 do Livro 109-p em
05~11—93 no 3® Tabelionato de Notas de ]úaringa—Pr», conforme consta da escri
tura.-ADQglM^í-Igreja h-van^elica Assemblaia da Deus em Campo ^iourão, pes'-
soa jurídica de direito privado, sociedade religiosa seoi fins lucrativos, ins
orita no CGC/lviIP sob nO 78.196.714/0001-04, estabelecida nesta oidada, com es
tatutos sociais registrados sob n» 264, Livro "A" em 16-12-80, no Ofício Pri^
vativc de Registro de Títulos e Socuiuentos e Protestos desta Comarca, repre—'
sentada por seu presidente José Anunoiaçao dos Santos, brasileiro, caaado, mi
nistro evangélico, portador da OI/RG li" 592.79i-Pr e CPF ira 041.786.029-34, "i"
residente nesta cidade, por oeu vice presidente, Antonio Gomes, brasileiro, •
casado, ministro evangelxoo, portador da CI/rG N® 8.3$9.47B-SP e OPff lí« 190,1
91»579—49» residente nesta cidade^ 0 por sdu primeiro asoretàrio José ZefeTj.—
no, brasileiro, casado, funcionário publioo, portador da CI/RG IJo 3.547.94Ü-I
Pr e CPF U® 431.381.879-00, residente nesta cidride; na forma do:3 respectivos'
estatutos sociais e ata de posse da décima ea^^da agséwbláia geral Ordinária
realizada em data de 30-12-92, registrada sob n® 2.240 do Livro A-3, registro
da pessoas juridioas, em 2J-07-93 no Ofíoio Privativo da Ha^astro da Tí-hilos*
Q Sooumentoo e Protestos desta Comaroa, oonfort.ia oonula du osoritura.-JpITUIjO;



MATRICULA ff" 27.QS1.-
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(Continuação do R-I/27.05I.).-TITlfljO:-Gompra 9 Venda.~gORMA DO TITULOt-^sori-
tura Publica lavrada pelo 1® Tabaliao deata oidad© dm 10 de dezonibro de 1«993
às fl8-l29/l30 do Livro D17Ü.-VAL0R:-GRS 0.01.-Consta do título a Certidão Na
gativa >iunioipal sob 2.402/93 e a isenção da apresentação da OND/IlíSS e d7
DOI.-Aa partes dispensam a apresentação da Certidão NôÈsativa Estadual.-Foi a-
presentada a DAi-i/ITBI da isenção sob n" 1466/93, expedida pela Pra|'ei;^a í-iu-
nioipal desta oidada,-£lmolumentos: 5íí5 VRC. Dou fé. u Oficial:-

"TzràmM
IMOVEIS a
BzdVih i

t prmr;8«úSo s
Tque se refere ^rnuívag^io>r^
. -,í>ní» . i' '̂ f'cio Imobiliário.Alcwõa.c^O S

Joào Carí íloster

Élda Ap.* WííSíJci Taixcit-s;
Escrevente- Poíl ji.» o23/ae
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COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficial

Bel. Gregório Kravchychyn
Jurnntcniado

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros existentes em
Cartório a seu cargo, deles encontrou no de N." 2 de Registro Geral, o inteiro teôr seguinte:

' 'íV.,
n?.

/"i <.>'

vi

.. 'Â
•'.V

ê'. í- •
r. .

'.r •

Â''-

MATRÍCULA - 14.730
18 de jvinho de la984„

^ "C". com a área de /
'TT °° loteamento denominado jardim Tropical-seguintes divisasTcoS™-çoes. 11,00 ni« de frente para a Rua 3*'í'í7«=im ridis a
terais. de um lado. confl«ntando com á

lMOBX^xAETA_^mí^

'-"•'••'O - RtGisií;„ úl Ra.a. OFicío/. BZte.srRo uc iMóvtia
CAMf»

0«--|ClA(.

AN0:.1?.984

FICHA; 9.Í

2ai.oQ-0

ms tota. nss 30-960 e 32-960, ambos do Ivfi 2-rg. deste oM
CIO. Custas:- Nihil, aeste Ofi-

E-1-144730
18 de jamho de 1»984, ~
TRAMÍSMITEOTE!- OHQANIZACao c'oMra?f^TAT. e IM0BTT.t4,?ta

• '=°"' CGC/ST sob ^n. .44.416.g04>00^-26r^p^s™tâ^^
«^rpT-;. ADQUIRENTE;- LEONOR RODRieUPÍf? nn r./

flS^I f ^^^:^clente neste município^ G"arapuava-pr.. filha de Manoel Eo-
^ e Olicinda Caetano Machado, cc. ne 409, do /'CRC« desta cidade, inscrita no cpp» sob o ns 209 737 2iQ-ff7 /
í^Hi™ Dü vram t cowm, i,™a, p,i„ 2,

snS-^-rrr"^
32,640,00 + Cr$6,528,00. Dou fé;

*0 ra?ao.

•Mríimoüt.itlo "

'«"'"K-tn.iijv

Íi A,M]'ví .\lOVjHML
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COMARCA DECAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficial

Bel. Gregório Kravchychyn Nunes
Juramcniado

:Rr2''14.?30 •

^Èf:fJ'̂ '̂ ^-^^--\KONOR'RODIliaUES DE BONFIJi e s/m. FlUlfCISCO líOU
oasaaos. ela do lar, nascida -/

Ts l0-0e%"9éfeu Guarapuava-Pr.. fUna de
'da-silviz e Oliclnda Caetano Machado. CO. i 733 091-1-
ds-S. do QBC. desta cidade, ele lavrador Cl. Z ÍÍ737 2
'Pr residentes nesta cidade, portadores do CIC. n- 009.737.^ .
1<)-B7 reoresentados por seu procurador: Daniel Barbosa, 01.1:^3 269 ZZ-Pr. e CIC. n9 383.470.309-10, residente nesta/ViÍ: '̂'̂ CBXTUHA DE CmPBA EVMDA, 'efelbTdeT.sÍl

8786, recolhida pela Ag. Bancária n2 341, aos 12-09-88. ADQUI
raimTA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DF DEUS, com sede nesta/

cidade ''ÒGCÍUF. nS 78.196.7U/0001-04, representada pelo sr.rIstAZiaçSo aos santos. Cl. n-° 592.791-Pr e CIC n-' 041.
786.029-34, residente nesta cidade. Custas:- 1,G VRC. Dou

• h'''í
'«SR»-:

ir <4

i f;'
>*í''

*X V- Dr. Daniel kravchychyi '
Oficial

• liei. Deiiise Kiíívcliydiyn
. Jurament.nila

\ íiel. Greaórío Kravchychyn 'V"?íf
Jliramentndo

Í/)tCAM»'02
7***

Apresente certidão écópia fiel da ficha



RffÍHJCA FEDBWVA DO pF^9L „
REGISTRO DE IMÓVEIS 1° OFÍCIO '
C0MAR3A DE CAMPO MOURAO'ESTADO DO f^RANÁ ,

RjaLaurindoBor^. 1.517 - CEP87303-240 - Campo Mourào - ^J
João Carlos Kloster

Ofídâl

F I C I A L

Certifico a pedido de parte interess^a, ^ Registro
Geral deste Oficio inteiro teor seguLole: i

Campo tao' | '
oeldFICIAL dai^fâVdO ESTADO OO PARANÁ I

MATRÍCULA N» 9*504*- ^ \ tüSSi^^^ Bei,

05 de sataibro de 1 «978«—Prot»n-32*239 •- ^
IMÓUEL:-narta da data n= lida quadra n® 13, com a araa^de 455 _m2, -
situada na planta--do Jardim Santa Cruz, nesta Cidade, limitando. - •
13 ms. de frente para a Rua n^ 3; 35 ms. de fundos l^ter , ^
lado com a data 10; do outro lado com a data 12, 13 ms. nos
fundos com a data n® 4* , ,
PROPRIETÁRIO:- UillB Bathks, brasileiro, casado, seruantuario a - ;
•Justiça Inafciúo, C.I. nS 10B.696-Pr. e CIC.naill.7A5.019-87, resi
fegistírantarífr^ã 1^.167 dd^roJ^ desta oficio. Custas: -
Nihil. O Oficial

n-l/o :D:^. rrot-n°?--3:'gXr^ 1.978.-TRANSMITENTE;-Uilla^Bathka, já qualif^^o e sua mulher Therezinha Manozas Bath-
ke Lelileira^o lar, í^idante nesta Cidade,ela _por ala rapresan- -
tada.- ADQUIRENTE:- 3oao^-BatÍ3ta da Süva, brasileiro,
brador, residente em PaÍ3sandu-Pr.C.Ií.riBl-793.754-Pr. e \ .
690*679-72.- COMPRA E WCIMDA;- Escritura publica lavrada pelo 1- Ta
hAliao desta Cidade, e-m 15 de agosto de 1.970, livro 132-N, fls. -
182. UALOR:- Cr% 2.6ÜÜ,00 sleuado para Críl 15.000,00
fiscal.- CONDIÇÕES;- Nao tem. OBS. Comparecem como anèentes Geraldo
de Oliveira Braga e sus mulhar Nadir Coralli ^^3^5^68^ -
ele do comércio,C.I.nQl.340.247-Pr. ela do lar,T.E.n990.463
zona-Pr. portadores do CPF.n3173.592.289-72,residentes em Casoavel^
Pr.representados gor João Batista da Silva,ja qualificado. T.I. n-
1536181-B de 15-B-78 da A.R. dasta Cidade. OBS.A DOI, sara enviada -
PBlo Tabelião ao Órgão da SRF, conforme consta da escritura. Distri-.
buida^o>TT)9 1,108/76. Custas: Cr$ 484,00. Dou fe. OOficial De3ign_
do:

[^^^.f^.-prot-n293, 634--Í8 de outtibro de \•985.*TRANSMiTEN"p_s João
Sista da Silva.já qualificado e sua muSher Juvencia de Samoa , re
sidentes nesta Cidade, representados por Osvaldo Miranda
sado, Iavrador, residente em Roncador-Pr. C.! •nS489«594"Pf'-e CP «n- 4
543. Í59-34,todos iairos,-ADQUlR£NTEj-Mar5 Iene Batista Borges,-
CN nS7.852 do RC.de Roncador; OrSando Batista Borges, CN.n27,ao
Rcide Mainborê e Carlos Batista Borges, CN.nS?,854 do RC.de Roncador,
todos brasileiros,menores impíbeces, residentes b?asT-"cador-Pr. representados por sua mae Aparecida Batista Borges, brast^
leira,desquitada,do Iar, residente no município 'í®. 9;^"" _
074.788.799-34(clependente).- COMPRA EVENDA;-Escritura publica Ia

'JseQue no verso -•



U' o*

E-.3/9. 5.04.-Prot.nS.163,194.-27-0.9-99.- AU-TOy.;- Fazenda Publi
ca do Município de Campo Mourão.- Hí);- Marilena B. Borges.- *
TITULO;- Arresto,- i^xgvlÀ DO TITUHD;- Auto de Arresto e Deposi
to expedido aos 20-05^-99pelo-Òficiai de Justiça Sadi cios Sgii-
tos Mello
rei to d,

99 de Sx
es ent e regis-

do Valie ir-

MATRICULA Nõ 9.504."- F;,CHA N- I-VERSO.-
(continuaçao do R-2/9«504) lavrada pelo Tabeliao de Roncador-Pr.
em 26 de abrU de I-OSS. I ivro 29.f ls.008.-VALORí,-Cr|2.000..000;.,-:
CONDICÕESi-Nao tem. GR-4 n2 505/85recolhida em 24-04-85 na Ag.-
Bancãria nS038 desta Cidade.-A DOI,será enviada pelo Tabeliao -
ao Of^ão da SRF,como consta da escritura. Distribuída sob nS -
1.728/85.Custas; Cr$125.847+F•P.Cr$25.«69+A.M.P.Cr$295+A.S.J.Cr$
295+A.P.M.^.Cji|295+0. A.B/CAA.Cr$295.Total :Cr$l52.196.DOU fe. 0=-
Oficial:

Av-4/9.504,-Pròt» 174.315.-22.11.00.-Procedi a presente averba^
cão por Termo de Conversão de Arresto em Penhora, expedido pela
2&.Vara Cível deata Comarca, em O"! de novembro, de 2000; para -
constar que o Arresto registrado sob ndmero 03, foi convertido-
em Penhora.-30.11.00.-Dou fé. O Oficial: --

^

escyotfonua - 022/aa

R-5/9:504.- Prot. n».192.390.- 16.06.2004.- TRANSMITENTES:
MARILÉNE batista BORGES; ORLANDO BATISTA BORGES ^
BATISTA BORGES.-ADQUIREN3ÇE:t- PAZENPA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
S MOORAO, inscrita no CNPJ n». 75.904.524/0001-06, com sede
e foro na Rua Brasil, n°. 1.487, Caj.ç>o Mourao -
TITULO:- Arrematação." FORMft PQ TITU1.0:- Carta da Arremataçao
lavrada pelo Juizo de Direito da 2» Vara Civel da Ctmarca de
campo: MoLão, expedido nos autos n° 222/99 de Execução Fiscal,
e^erialnto Ts.05.2004.- R$2.100,00.- For^
apresentados: Certidão Negativa Municipal n-0172y2004, ^tx^
em 10.08.2004, DAM-ITBI guia n?7 0291/2004, xsenta
recolhimento. Certidão Negativa de Débitos de Tributos
Estaduais n° 1489472-70; 1489466-13 e 1489457-04, emitidas em
Continua fls. n.° 1

c



MATRICULA N.2

9.504.-

REPÚBUCA l"EOf.R/>- VA ok.-..
VrEGISTKO de IMÒVI::i5 í° oFtao
^ COMARCA DE CAMPO MOURAO
P\ ESTADO 00 l'ARAiNr>

Rua Laurindo Bôííjôs, 151 /•CEP 87303-2Í-
SlWirtA. 0ei, João CarlOf^ KiflBier • Off.ia'

LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL
1.® OfIClO . REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourão • Paraná

^ -^073=.-.

ANO 2, 004 »•-•

02—

MATRICULA N® 9.504.-

(continuação do R-5/9.504.-)02.10.2004.-
VRC,-27.08.2004.- Dou fé.- O Oficial:

PICHA N® 01-VERSO

Emolumentos: 1.260

• qupj .ia íBíare, jrqulvada nesta Ofídi; !mobillaj*!ô.
Campo SWoürão, ;dE..:ílít„ f fumarpew

--SELO-DE' y

João Carlos SCícstâf'• dfIclEi

. ,;Vi. ii-

-^•-A'V!'E0^328



Município de Campo Mourão - Cidade Escola

»«-í' •

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Campe Mourác
^oaatOÊKieK^Kios/s

074/2007

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
07382/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 18, da quadra "C", com área de 371,25 m^ situado no Jardim Tropical
neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 8.000,00 (Oito mil reais). —

II parte,

Campo Mourão. 04 de outubro de 2007.

Altair Casarim Gideon Oberd Kuntze

Anterror Rocha Cláudia Mara Padilha

Alexandro Hei ^Ferreira Edson Jos^taniszèwski

Samuel Jorge/Rod/gues

Juvenal Pereira Monteiro

Ji :
(J L

itiaes

Joaquim CaiS^^tó)l^re!^

Campo Mourão

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144- FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page: http;//www.campomourao.pr.gov.br



2^ Município de Campo Mourão - Cidade Escola

.,,,.4-I-Vl /o" ^
075/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos ^alo^çs V®nais de

07382/2007, reuniram-se nesta data para avaliar oimóvel abaixo discnminado.

Lote 11 da quadra 13, com área de 455,00 situado no Jardim Santa Cruz, neste
Município eComarca de Campo Mourão, Estado do Parana. ^
vâl^PM^Id^valiacão: WdMÕWJIõ^IjMÍ?^

Campo Mourão. 04 de outubro de 2007.

Altair Casarim Gideon Oberd Kuntze Juvenal Pereira Monteiro

Antenlpf Rocha Cláudia Mara Padüha Fabiáno/yíqdesJ

Alexandre IwiOTue Ferreira íáfOTlos^^^s3wsl<i Joaquim C^oSwMoreno

Samuel J !:5drigues
Campo Mourão

e - mail; prefeito@campomourao.pr.gov,br
home page; http;//www.campomourao.pr.gov.br
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n° 1157 de 15/02/2008.
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l. E I N" 2 3 2 4

De 14 de fevereiro de 2008

Autoriza o Poder Executivo a permutar a
data de terra n" 11, da quadra 13, do
Jardim Santa Cruz de propriedade do
Município de Campo Mourão, pela data de
terra n° 18 da quadra "c" localizada no
Jardim Tropical II, de propriedade da Igreja
Evangélica Assembléia de Deus em
Campo Mourão. e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LI-: I

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a

permutar a data de terra n° 11, da quadra 13, do Jardim Santa
Cruz, objeto da matricula n° 9.504, do 1° Oficio de Registro de
Imóveis de Campo Mourão, com área de 455,00 m^, de
propriedade do Município de Campo Mourão. avaliado em
R$ 9.000,00 (nove mil reais), pela data de terra n° 18, da quadra
"C" do Jardim Tropical II com área de 371,25 m', objeto da
matricula n° 14.730, do 2° Oficio de Registro de Imóveis de
Campo Mourão, de propriedade da Igreja Evangélica
Assembléia de Deus de Campo Mourão, pessoa jurídica de
Direito Privado, com sede na Rua Araruna,
n" 88, inscrita no CGC/MF sob n° 78.196.714/0001-04.
representada por seu presidente Pastor José Anunciação dos
Santos, avaliados pela Comissão de Valores Venais de Imóveis
em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Parágrafo único. O pagamento da diferença
de valores dos lotes, deverá ser paga em parcela única até o
ato da iavratura da escntura pública.

Art. 2° A presente permuta tem por finalidade
possibilitar a construção da Igreja Assembléia de Deus no
Jardim Santa Cruz.

Art. 3® Os imóveis deverão ser entregues
pela partes, livres e desembaraçados de todos ós ônus e
ocupantes no ato da escritura pública.

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a assinar todos os atos visando a consecução desta
Lei.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campü Mourão. 14 de fevereiro de 2008

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
Cláudia Mara Padilha - Secretária do Planejamento


